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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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DECRETO Nº 42 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1307DECRETO Nº 42 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1307DECRETO Nº 42 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1307DECRETO Nº 42 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1307

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACEDONIA, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$            25,91 distribuídos as seguintes dotações:

0102 05 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

466 25,9110.301.0029.2043.0000 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 02

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

25,91Excesso:
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei n
º 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data de 25 de maio de 2021.

                                                                                 CARLOS DANILO RIBEIRO
                                                                                       Chefe de Gabinete

MACEDONIA, 21 de maio de 2021

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE E TESOURARIA
DECRETO Nº 42/2021
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DECRETO Nº 43 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1303DECRETO Nº 43 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1303DECRETO Nº 43 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1303DECRETO Nº 43 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1303

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACEDONIA, no uso de suas atribuições legais.

 DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$         2.152,78 distribuídos as seguintes dotações:

0102 05 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

456 2.152,7810.301.0029.2043.0000 Manutenção das Atividades da UBS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 05

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: 

2.152,78Excesso:
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS

Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei n
º 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data de 25 de maio de 2021.

                                                                                 CARLOS DANILO RIBEIRO
                                                                                       Chefe de Gabinete

MACEDONIA, 21 de maio de 2021

Prefeito Municipal

CONTABILIDADE E TESOURARIA
DECRETO Nº 43/2021
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DECRETO Nº 44 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1298 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE MACEDONIA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 62.356,27 distribuídos as seguintes dotações: 

 
 

02 03 01 EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL  

 152 12.365.0018.2024.0000 Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

15.000,00 
F.R. Grupo: 01 

02 03 02 ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL 
 

 179 12.361.0019.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental Municipal 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

12.000,00 
F.R. Grupo: 01 

02 03 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 
 

241 12.306.0027.2039.0000 Distribuição de Merenda Escolar para a Educação Infantil 2.470,02 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R. Grupo: 05 

248 12.306.0027.2040.0000 Distribuição de Merenda Escolar para o Ensino Fundamental 6.000,00 
 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R. Grupo: 05 
 
02 

 
05 01 

 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 282 10.301.0029.2043.0000 Manutenção das Atividades da UBS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

26.886,25 
F.R. Grupo: 05 

 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 

Anulação: 

35.356,27 

02    03   01 

148 

EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 

12.365.0018.2024.0000 Manutenção da Educação Infantil 

 
 

-15.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 01 

 

02    03    02 ENSINO FUNDAMENTAL MUNICIPAL 
 

178 12.361.0019.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental Municipal -5.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 01 

181 12.361.0019.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental Municipal -5.000,00 
 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: 01 

184 12.361.0019.2027.0000 Manutenção do Ensino Fundamental Municipal -2.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇF.R. Grupo: 01 

 
 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CONTABILIDADE E TESOURARIA
DECRETO Nº 44/2021
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DECRETO Nº 44 , DE 21 DE MAIO DE 2021 - LEI N.1298 

 
 
 

MACEDÔNIA, 21 DE MAIO DE 2021 
 
 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 

Prefeito Municipal 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei n 
º 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data de 25 de maio de 2021. 

 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Chefe de Gabinete 
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MACEDÔNIA, 21 DE MAIO DE 2021 
 
 
REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 

Prefeito Municipal 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, na forma da Lei n 
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CARLOS DANILO RIBEIRO 
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